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Recorrente FENAC SA FEIRAS E EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Exercicio: 2010

IRPJ < SALDO NEGATIVO - PEDIDO DE RESTITUICAO -
POSSIBILIDADE - NECESSARIA COMPROVAQAO DA CERTEZA E
LIQUIDEZ DO DIREITO CREDITORIO

O saldo negativo de IRPJ pode ser objeto de pedido de restituicdo por parte da
pessoa juridica. Para que o pedido seja deferido, contudo, ha de se demonstrar,
conforme preceitua o art. 170 do CTN, que o direito creditério pretendido
reveste-se de certeza e liquidez. Se a Interessada nao logra comprovar estes
atributos, ndo merece guarida sua pretenséo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso voluntéario e, no mérito, a ele negar provimento, mantendo integralmente a decisdo da
DRJ.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mauricio Novaes Ferreira - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Alexandre labrudi Catunda,
Jandir Jose Dalle Lucca, Mauricio Novaes Ferreira (relator), Ricardo Piza Di Giovanni,
Alessandro Bruno Macedo Pinto, Paulo Mateus Ciccone (Presidente)

Relatério

Trata-se de recurso voluntario interposto pela Contribuinte acima identificada
visando reformar o acorddo n° 14-105.828 proferido pela 10 Turma da Delegacia da Receita
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 Exercício: 2010
 IRPJ - SALDO NEGATIVO - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO - POSSIBILIDADE - NECESSÁRIA COMPROVAÇÃO DA CERTEZA E LIQUIDEZ DO DIREITO CREDITÓRIO
 O saldo negativo de IRPJ pode ser objeto de pedido de restituição por parte da pessoa jurídica. Para que o pedido seja deferido, contudo, há de se demonstrar, conforme preceitua o art. 170 do CTN, que o direito creditório pretendido reveste-se de certeza e liquidez. Se a Interessada não logra comprovar estes atributos, não merece guarida sua pretensão.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário e, no mérito, a ele negar provimento, mantendo integralmente a decisão da DRJ.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Maurício Novaes Ferreira - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Alexandre Iabrudi Catunda, Jandir Jose Dalle Lucca, Mauricio Novaes Ferreira (relator), Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno Macedo Pinto, Paulo Mateus Ciccone (Presidente) 
  Trata-se de recurso voluntário interposto pela Contribuinte acima identificada visando reformar o acórdão nº 14-105.828 proferido pela 10ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Ribeirão Preto, que deu provimento parcial à manifestação de inconformidade.
A decisão não foi ementada, conforme previsão da Portaria RFB nº 2.724/2017.
Adoto o relatório produzido no acórdão recorrido, por fielmente representar os fatos processuais ocorridos até aquela data, complementando-o em seguida com os fatos supervenientes:
Relatório
Trata o presente processo da DCOMP com demonstrativo de crédito nº 08769.25120.140312.1.7.02-0569, por meio da qual o Contribuinte pretendeu compensar os débitos informados, indicando como crédito saldo negativo de IRPJ apurado no exercício de 2010.
Por meio de despacho decisório eletrônico, o direito creditório pleiteado foi reconhecido parcialmente, pelo que a compensação foi homologada apenas em parte, conforme se vê abaixo:

Cientificada, a interessada apresentou manifestação de inconformidade, acompanhada de documentos, na qual alega e requer que:
(...)
Em análise as PERDCOMPs protocoladas junto a Receita Federal, foi verificado que de fato houve divergências nas PERDCOMPs, contudo, tais divergências referem-se as retenções na fonte que não foram confirmadas na totalidade.
Cumpre destacar que a empresa utilizou-se de valores referente ao Imposto de Renda Retido na fonte por ocasião da emissão das notas fiscais, devido as feiras realiza demonstrando a retenção do imposto devida pelo cliente.

Da origem do crédito
Para comprovar as retenções compensadas , juntamos cópia das notas fiscais emitidas no exercício de 2009, onde poderá se confirmar a retenção, sendo que a empresa desse modo tem suportado o ônus econômico de tal medida, sendo que não pode o fico desconsiderar as retenções havidas.
Em suma:
Das considerações acima explicitadas, vê-se, pois que no Despacho Decisório, a Receita Federal denegou o direito ao crédito à Requerente, contudo, o crédito realmente existe. Por fim, diante da denegação da PER/DCOMP a Requerente pede a análise dos documentos que se junta a presente defesa. Será possível a comprovação de que a Requerente utilizou créditos efetivamente existentes, utilizando-se dos procedimentos legais permitidos para efetuar os créditos.
DO DIREITO
Preliminarmente informa a Requerente que utiliza a manifestação de Inconformidade com base em orientações da RFB, e também amparada pelo § 9º do artigo 74, da Lei n° 9.430/96 c/c artigo 17, da Lei 10.833/2003, além de estar formalizada em consonância com as disposições contidas na IN RFB 900/2008.
Conforme a IN SRF 376/03, SRF 598/05 e seguintes, respeitadas as alterações e revogações, permitem a restituição de créditos federais para compensação em outros tributos federais, assim sendo, a Requerente procedeu na competente operação sue permite este procedimento.
E fato inconteste e comprovado pelos documentos ora juntados de que efetivamente há um crédito a ser absorvido pela Requerente, que foi notificada pela Receita Federal, providenciou o seu recolhimento através de guia própria, e desta for a, persistindo então o crédito, optou pela sua compensação nos termos legais, qual s ja, através de PER/DCOMP.
Há documentos hábeis a comprovar o que acima se expôs, nas qual possível concluir que o crédito existe.
Para maiores esclarecimentos quanto ao fato ocorrido, bem como do direito ao crédito constituído dentro dos termos legais, anexa a presente:
- Cópia das fichas Razão do exercício 2009.
- Cópia das notas fiscais e documentos onde houveram as retenções Imposto de Renda.
Veja, a Requerente procedeu na retificação daquilo que entendeu incorreto segundo a orientação da Receita Federal, contudo, posteriormente verificou-se que permanecem algumas discrepâncias nas informações prestadas a RFB, necessitando de esclarecê-las de modo a impedir que seja lavrada contra a Requerente eventual cobra iça indevida, devendo ser alcançada à Requerente nova oportunidade a fim de que não seja fulminado o direito ao crédito que é um fato inconteste diante das robustas provas anexadas a presente.
Além do mais, ao que se pode observar dos documentos ora anexados, trta-se da ocorrência de um ERRO FORMAL, que infelizmente gerou a denegação de um crédito comprovadamente existente, o que Vossa Senhoria poderá observar, quando de uma análise mais apurada dos documentos apresentados em consonância com os argumentos ora expostos.
Diante das argüições acima expostas, a Requerente tempestivamente, se socorre através da manifestação de inconformidade como meio cabível a esclarecer e comprovar a procedência do crédito bem como o direito de pleitear sua restituição através da compensação já apresentada através nas respectivas PER/DCOMPs, OU, que seja possibilitada a retificação dos dados nelas constantes, de acordo com os dados ora indicados nos documentos em anexo.
O direito da Requerente encontra-se respaldado pelo Código Tributário Nacional, Lei 5.172/66, em seu artigo 165, o qual predica sobre o direito em pleitar a restituição do referido crédito, bem como em seu artigo 168, dispondo que o direito de pleitear a restituição extinguir-se-á com o decurso do prazo de 05 (cinco) anos; corroborado pelos documentos comprobatórios, vê-se, pois, que o direito em ver restituído e compensado o crédito tributário, pela Requerente, está em perfeita harmonia com os ditames legais, não havendo, portanto, nenhum empecilho legal que inviabiliza o direito que se busca.
Senhor julgador, a questão de eventuais incorreções nos dados lançados nas PER/DCOMPs que ensejaram a denegação do crédito, em síntese, é o ponto lide discordância apontado nesta Manifestação de Inconformidade, PORTANTO, com base nos argumentos jurídicos acima postados, requer seja aceita as justificativas ora apresentadas, com a conseqüente possibilidade de retificação dos valores informados na PER/DCOMP, caso necessário, com sua consequente homologação, requerendo ainda, com base no artigo n° 151 da Lei 5.172/66, que seja suspensa a exigibilidade do crédito tributário enquanto perdurar a análise do pedido.
DO PEDIDO
À vista do exposto, demonstra a insubsistência e improcedência do indeferimento de seu pleito, requerem que seja acolhida a presente Manifestação Inconformidade.
É o Relatório.
A DRJ em Ribeirão Preto deu provimento parcial à manifestação de inconformidade para reconhecer o direito creditório adicional de R$ 1.047,34.
Cientificada do acórdão de manifestação de inconformidade em 14/06/2022 (Termo de Ciência por Abertura de Mensagem, fl. 276) a Recorrente apresentou em 05/07/2022 (Termo de Análise de Solicitação de Juntada, fl. 279), o recurso voluntário de fls. 280 a 284.
Por meio do apelo, a Recorrente ratifica as razões anteriormente apresentadas e apreciadas pela DRJ e acrescenta os seguintes fundamentos:
- que os documentos acostados aos autos são suficientes para verificação da procedência do direito creditório;
- que não pode ser exigido que a Recorrente possua comprovante de rendimentos emitido pela fonte pagadora;
- apresenta julgados deste Conselho que reputa relevantes para reforçar seus fundamentos;
- que a denegação do direito creditório decorreu de mero erro formal;
- reproduz julgado do STJ que demonstra que a verdade material deve se sobrepor ao erro formal;
- que a celeuma envolve eventuais incorreções nos dados lançados em PER/DCOMP que ensejaram a denegação do crédito;
- que sejam aceitas as justificativas com a consequente retificação dos valores informados em PER/DCOMP;
- que seja mantida a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.
Em seguida, os autos foram submetidos a sorteio, cabendo-me sua relatoria.
É o relatório.

 Conselheiro Maurício Novaes Ferreira, Relator.
1 � ADMISSIBILIDADE
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual deve ser conhecido.
2 � MÉRITO
Trata-se de pedido de restituição combinado com declaração de compensação parcialmente homologada pela unidade de origem da RFB.
De acordo com o despacho decisório, foi pleiteado direito creditório decorrente de saldo negativo do IRPJ do exercício 2010 no valor de R$ 360.988,36.  Do total, foi reconhecida a procedência do crédito de R$ 338.857,78.  Em sede de manifestação de inconformidade, a DRJ reconheceu crédito adicional de R$ 1.047,34, perfazendo o total de direito creditório admitido de R$ 339.905,12.
Irresignada, a Contribuinte pretende a reforma do acórdão recorrido visando obter o reconhecimento do total do direito creditório vindicado.
Afirma, para sustentar sua defesa, que apresentou as notas fiscais do exercício 2009 (entenda-se ano-calendário 2009) nas quais se pode confirmar a retenção (do IRRF), e que suportou o ônus das retenções, e o fisco não pode desconsiderar as retenções havidas.
Argui ainda que não podem ser exigidos dela, Recorrente, os comprovantes de rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras, pois o ônus da fiscalização do cumprimento das obrigações acessórias não pode recair sobre ela, que sequer possui poder coercitivo para obter os documentos com quem de direito.
Alega ainda que o caso dos autos é de erro formal, sem contudo demonstrar que erro seria este.  Pede ainda que seja possibilitada a retificação dos dados constantes em PER/DCOMP, sem contudo indicar o que se pretende retificar.
Em síntese, as questões de mérito do recurso voluntário não se diferenciam dos apresentados na manifestação de inconformidade.  Ao fim e ao cabo, pretende a Recorrente demonstrar que as notas fiscais juntadas aos autos são documentos hábeis e suficientes a comprovar seu direito creditório.
Contudo, não lhe assiste razão.  Valho-me do voto produzido no acórdão recorrido, por concordar com seu teor, conforme autorização previsto no art. 50, § 1º da Lei nº 9.874/1999, para fundamentar a decisão aqui proferida:
Voto
A manifestação de inconformidade interposta atende aos pressupostos de admissibilidade. Assim sendo, dela conheço.
Destaco, inicialmente, que a presente manifestação de inconformidade suspende a exigibilidade do débito não homologado, conforme observado pelo Contribuinte, nos termos do § 11 do artigo 74 da Lei nº 9.430/96 c/c o artigo 151, inciso III, do CTN.
O Despacho Decisório reconheceu parcialmente o direito creditório a favor do contribuinte e homologou apenas em parte a compensação declarada.
Segundo o anexo do Despacho Decisório, não foram confirmadas as seguintes parcelas constitutivas do crédito pleiteado:





A Impugnante aduz, em síntese, que as retenções não confirmadas ocorreram, e traz notas fiscais para tentar comprovar o alegado. Requer a revisão do Despacho Decisório.
Pois bem, para o deslinde da questão relativa às retenções não confirmadas, há que se consignar inicialmente que, nos termos do art. 156, II, do Código Tributário nacional (CTN), a compensação tributária é uma modalidade de extinção do crédito tributário, mediante a qual se promove o encontro de duas relações jurídicas: (i) a relação jurídica de indébito tributário, na qual o contribuinte tem o direito de exigir, e o Estado tem o dever de restituir determinada quantia ao contribuinte; e (ii) a relação jurídica tributária, na qual o Estado tem o direito de exigir, e o contribuinte o dever de recolher determinada quantia aos cofres públicos (crédito tributário).
O art. 170 do CTN, por seu turno, dispõe que �a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda�.
Portanto, o reconhecimento de direito creditório contra a Fazenda Nacional exige averiguação da liquidez e certeza do suposto pagamento a maior de tributo, cujo ônus probatório recai sobre o contribuinte interessado.
A respeito do tema, dispõe o Código de Processo Civil, em seu art. 373:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
O tributo retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente pode ser compensado na declaração de pessoa jurídica, se o Contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos, conforme art. 55 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, consolidado no §2º do art. 943 do RIR/99 (art. 988 do RIR/2018):
Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985
�Art 55 - O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.�
Regulamento do Imposto de Renda/99
�Art. 943. (...)
§ 2º O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, quando for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º do art.
7º, e no § 1º do art. 8º (Lei nº 7.450, de 1985, art. 55).�
No caso em questão, o Contribuinte não trouxe aos autos nenhum comprovante de retenção, mas apenas notas fiscais que, entretanto, não servem para comprovar as retenções informadas em DCOMP e não confirmadas pelo Despacho Decisório.
Apesar disso, as informações dos comprovantes podem ser supridas pelas contas prestadas pelas fontes pagadoras nas Declarações de Imposto de Renda Retido na Fonte � DIRF, instrumento hábil a atestar o pagamento do rendimento e a sua natureza.
Em consulta ao sistema, quanto aos valores constantes no anexo do Despacho Decisório, verificamos que apenas nos casos abaixo as retenções informadas em DIRF divergem do que constou no Despacho Decisório:

Para que tais valores possam ser reconhecidos como parcelas componentes do crédito que o Contribuinte alega possuir, ainda é preciso verificar se houve o oferecimento dos rendimentos correspondentes à tributação.
Pois bem, o Despacho Decisório já havia reconhecido retenções no código 1708 no valor de R$ 81.309,98. Com o reconhecimento do valor de R$ 1.047,34, o valor total retido vai para R$ 82.357,32, compatível com a receita informada em DIPJ:

Ante o exposto, voto por JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE a manifestação de inconformidade, e reconhecer parte do direito creditório não considerado no Despacho Decisório, no valor de R$ 1.047,34, homologando-se a compensação até este limite.
Há de se ressalvar, em relação ao acórdão supra transcrito, a menção que faz quanto à forma de comprovar o IRRF.  Ao contrário do que sustenta a decisão, no âmbito deste Conselho a matéria é pacificada quanto à possibilidade de se comprovar as retenções por outros meios, entendimento assentado na Súmula CARF nº 143:
Súmula CARF nº 143
Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em 03/09/2019
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
Inobstante a ressalva, tem razão o acórdão recorrido quando afirma que as notas fiscais não são suficientes para comprovar a procedência do direito creditório.
Para demonstrar a liquidez e certeza do direito vindicado, a Recorrente haveria de demonstrar que, além da emissão das notas fiscais, elas foram devidamente contabilizadas e integraram o resultado do período.  E tal prova exige documentos outros, especialmente os assentos contábeis e fiscais, que não foram apresentados, ainda que a Recorrente tenha sido alertada da insuficiência da prova anteriormente apresentada.
É cediço que o direito creditório vindicado em processo de restituição há de ser líquido e certo, nos termos do art. 170 do CTN
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública
Acrescente-se que no caso em julgamento, instaurado sob iniciativa da Contribuinte, o ônus probatório é exclusivo da Recorrente (autora do pedido), conforme determina o art. 373 do CPC combinado com o art. 74, caput e § 1º da Lei nº 9.430/1996:
CPC/2015
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
Lei 9.430/1996:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.    (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)      (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)    (Vide Medida Provisória nº 608, de 2013)    (Vide Lei nº 12.838, de 2013)    (Vide Medida Provisória nº 1.176, de 2023)
§ 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pela sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.                (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
Note-se, ainda, que sequer foi especificada no recurso voluntário qual a eventual retificação do PERDCOMP pretendia levar a efeito a Recorrente, razão que, por si, é suficiente para que não seja acolhida a pretensão.
3 � CONCLUSÕES
Por todo o exposto e pelo mais que dos autos consta, voto por conhecer do recurso voluntário e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO, mantendo-se íntegra a decisão da DRJ.
 
(documento assinado digitalmente)
Maurício Novaes Ferreira
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Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Ribeirdo Preto, que deu provimento parcial a
manifestacdo de inconformidade.

A decisdo nao foi ementada, conforme previsdo da Portaria RFB n° 2.724/2017.

Adoto o relatorio produzido no acdrdéo recorrido, por fielmente representar os
fatos processuais ocorridos até aquela data, complementando-o em seguida com os fatos
supervenientes:

Relatorio

Trata o presente processo da DCOMP com demonstrativo de crédito n°
08769.25120.140312.1.7.02-0569, por meio da qual o Contribuinte pretendeu
compensar 0s débitos informados, indicando como crédito saldo negativo de
IRPJ apurado no exercicio de 2010.

Por meio de despacho decisério eletrbnico, o direito creditério pleiteado foi
reconhecido parcialmente, pelo que a compensacdo foi homologada apenas
em parte, conforme se vé abaixo:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
s SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
N© de Rastreamento: 024926425
DRF NOVO HAMBURGO
DATA DE EMISSAO: 03/07/2012

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CNP) NOME EMPRESARIAL
87.189.106/0001-63 FENAC SA FEIRAS E EMPREENDIMENTOS TURISTICOS

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO

08769.25120.140312.1.7.02-0569 Exerdicie 2010 - 01/01/2009 a 31/12/2009 Saldo Negativo de IRP] | 11065-906.146/2012-74

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas as informagBes prestadas no documento acma nhntﬁ:ado e considerando que a soma das parcelas de mmpoii;io do crédito informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para compr 3 do i devido e a apuragio do galdo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM,PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP, |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 103.440,48 | 349.428,79 0,00 0,00 0,00 452.869,27
CONFIRMADAS 0,00 B1.309,98 | 345.428,79 0,00 0,00 0,00 430.738,77

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R§ 360.988,36 Valor na DIP): R$ 360.588,35
Somatério das parcelas de composicdo do crédito na DIP): R$ 452.869,34

IRP) devido: R$ 91.880,99

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas imitado ao somatério das parcelas na DIP)) - (IRP] devido) Emitado a0 menor valor
entre saldo negativo DIP) e PER/DCOMP, observado que quando este calculo resultar negativo, o valoer sera zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 338.857,78

Informagdes complementares da andlise do crédito est3o disponiveis na pagina intemet da Receita Federal, e integram este despache.

O crédito reconhecido foi insuficients para compensar integralmente os débites informados no PER/DCOMP, razéo pela qual HOMOLOGO PARCIALMENTE
a compensagao declarada no PER/DCOMP acma identificado.
Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos mdtvudm compensados, para pagamento ateé 31/07/2012,

PRINCIPAL MULTA JUROS
20.526,36 4.105,27 4.624,58

Para informagbes complementares da analise de crédito, detalhamento da compensagao efetuada, verificagio de valores devedores e emissao de
DARF, consultar o endereco www.receita.fazenda. gov.br, menu *Onde Encontro®, opcio "PERDCOMP", item "PER/DCOMP-Despacho Decséria”.
[Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n® 5,172, de 1966 (Codigo Tributdrio Nacional). Inciso 11 do Pardgrafo 10 do art, 6° da Lei 9.430, de
1996, Art. 4° da IN RFB 500, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Art. 36 da Instrugdo Normativa RFB n® 900, de 2008.

Cientificada, a interessada apresentou manifestacdo de inconformidade,
acompanhada de documentos, na qual alega e requer que:

()
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Em andlise as PERDCOMPs protocoladas junto a Receita Federal, foi
verificado que de fato houve divergéncias nas PERDCOMPSs, contudo, tais
divergéncias referem-se as retengdes na fonte que ndo foram confirmadas na
totalidade.

Cumpre destacar que a empresa utilizou-se de valores referente ao Imposto de
Renda Retido na fonte por ocasido da emissdo das notas fiscais, devido as
feiras realiza demonstrando a retencéo do imposto devida pelo cliente.

Da origem do crédito

Para comprovar as retengdes compensadas , juntamos copia das notas fiscais
emitidas no exercicio de 2009, onde podera se confirmar a retencéo, sendo que
a empresa desse modo tem suportado o 6nus econémico de tal medida, sendo
gue ndo pode o fico desconsiderar as reten¢des havidas.

Em suma:

Das consideracoes acima explicitadas, vé-se, pois que no Despacho Decisorio,
a Receita Federal denegou o direito ao crédito a Requerente, contudo, o crédito
realmente existe. Por fim, diante da denegacdo da PER/DCOMP a Requerente
pede a analise dos documentos que se junta a presente defesa. Sera possivel a
comprovacdo de que a Requerente utilizou créditos efetivamente existentes,
utilizando-se dos procedimentos legais permitidos para efetuar os créditos.

DO DIREITO

Preliminarmente informa a Requerente que utiliza a manifestacdo de
Inconformidade com base em orientacdes da RFB, e também amparada pelo 8
9° do artigo 74, da Lei n° 9.430/96 c/c artigo 17, da Lei 10.833/2003, além de
estar formalizada em consonancia com as disposi¢cGes contidas na IN RFB
900/2008.

Conforme a IN SRF 376/03, SRF 598/05 e seguintes, respeitadas as alteracoes
e revogacOes, permitem a restituicdo de créditos federais para compensagao em
outros tributos federais, assim sendo, a Requerente procedeu na competente
operacao sue permite este procedimento.

E fato inconteste e comprovado pelos documentos ora juntados de que
efetivamente ha um crédito a ser absorvido pela Requerente, que foi notificada
pela Receita Federal, providenciou o seu recolhimento através de guia proépria,
e desta for a, persistindo entdo o crédito, optou pela sua compensacdo nos
termos legais, qual s ja, através de PER/DCOMP.

H& documentos habeis a comprovar o que acima se exp0s, nas qual possivel
concluir que o credito existe.

Para maiores esclarecimentos quanto ao fato ocorrido, bem como do direito ao
crédito constituido dentro dos termos legais, anexa a presente:

- Copia das fichas Raz&o do exercicio 2009.

- Copia das notas fiscais e documentos onde houveram as reten¢des Imposto de
Renda.



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 1402-006.828 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 11065.906146/2012-74

Veja, a Requerente procedeu na retificagdo daquilo que entendeu incorreto
segundo a orientacdo da Receita Federal, contudo, posteriormente verificou-se
qgue permanecem algumas discrepancias nas informacbes prestadas a RFB,
necessitando de esclarecé-las de modo a impedir que seja lavrada contra a
Requerente eventual cobra ica indevida, devendo ser alcancada a Requerente
nova oportunidade a fim de que néo seja fulminado o direito ao crédito que é
um fato inconteste diante das robustas provas anexadas a presente.

Além do mais, ao que se pode observar dos documentos ora anexados, trta-se
da ocorréncia de um ERRO FORMAL, que infelizmente gerou a denegacéo de
um crédito comprovadamente existente, 0 que Vossa Senhoria podera observar,
guando de uma andlise mais apurada dos documentos apresentados em
consonancia com 0s argumentos ora expostos.

Diante das arglicdes acima expostas, a Requerente tempestivamente, se
socorre através da manifestacdo de inconformidade como meio cabivel a
esclarecer e comprovar a procedéncia do crédito bem como o direito de
pleitear sua restituicdo através da compensacdo ja apresentada através nas
respectivas PER/DCOMPs, OU, que seja possibilitada a retificagdo dos dados
nelas constantes, de acordo com os dados ora indicados nos documentos em
anexo.

O direito da Requerente encontra-se respaldado pelo Cdédigo Tributario
Nacional, Lei 5.172/66, em seu artigo 165, o qual predica sobre o direito em
pleitar a restituicdo do referido crédito, bem como em seu artigo 168, dispondo
que o direito de pleitear a restituicdo extinguir-se-4 com o decurso do prazo de
05 (cinco) anos; corroborado pelos documentos comprobatorios, vé-se, pois,
que o direito em ver restituido e compensado o crédito tributario, pela
Requerente, estd em perfeita harmonia com os ditames legais, ndo havendo,
portanto, nenhum empecilho legal que inviabiliza o direito que se busca.

Senhor julgador, a questdo de eventuais incorre¢Ges nos dados langados nas
PER/DCOMPs que ensejaram a denegacdo do crédito, em sintese, € 0 ponto
lide discordancia apontado nesta Manifestacdo de Inconformidade,
PORTANTO, com base nos argumentos juridicos acima postados, requer seja
aceita as justificativas ora apresentadas, com a conseqliente possibilidade de
retificacdo dos valores informados na PER/DCOMP, caso necessario, com sua
consequente homologacao, requerendo ainda, com base no artigo n° 151 da Lei
5.172/66, que seja suspensa a exigibilidade do crédito tributario enguanto
perdurar a analise do pedido.

DO PEDIDO

A vista do exposto, demonstra a insubsisténcia e improcedéncia do
indeferimento de seu pleito, requerem que seja acolhida a presente
Manifestacéo Inconformidade.

E o Relatério.

A DRJ em Ribeirdo Preto deu provimento parcial & manifestacdo de
inconformidade para reconhecer o direito creditorio adicional de R$ 1.047,34.
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Cientificada do acérddo de manifestacdo de inconformidade em 14/06/2022
(Termo de Ciéncia por Abertura de Mensagem, fl. 276) a Recorrente apresentou em 05/07/2022
(Termo de Analise de Solicitacdo de Juntada, fl. 279), o recurso voluntario de fls. 280 a 284.

Por meio do apelo, a Recorrente ratifica as razGes anteriormente apresentadas e
apreciadas pela DRJ e acrescenta os seguintes fundamentos:

- que os documentos acostados aos autos sdo suficientes para verificacdo da
procedéncia do direito creditoério;

- que ndo pode ser exigido que a Recorrente possua comprovante de rendimentos
emitido pela fonte pagadora;

- apresenta julgados deste Conselho que reputa relevantes para reforcar seus
fundamentos;

- que a denegacdo do direito creditério decorreu de mero erro formal,

- reproduz julgado do STJ que demonstra que a verdade material deve se sobrepor
ao erro formal;

- que a celeuma envolve eventuais incorrecdes nos dados lancados em
PER/DCOMP que ensejaram a denegacao do crédito;

- gue sejam aceitas as justificativas com a consequente retificacdo dos valores
informados em PER/DCOMP;

- que seja mantida a suspensdo da exigibilidade do crédito tributario.
Em seguida, os autos foram submetidos a sorteio, cabendo-me sua relatoria.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Mauricio Novaes Ferreira, Relator.
1 - ADMISSIBILIDADE

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, razdo pela qual deve ser conhecido.

2 -MERITO

Trata-se de pedido de restituicdo combinado com declaragdo de compensacao
parcialmente homologada pela unidade de origem da RFB.
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De acordo com o despacho decisorio, foi pleiteado direito creditério decorrente de
saldo negativo do IRPJ do exercicio 2010 no valor de R$ 360.988,36. Do total, foi reconhecida a
procedéncia do crédito de R$ 338.857,78. Em sede de manifestacdo de inconformidade, a DRJ
reconheceu crédito adicional de R$ 1.047,34, perfazendo o total de direito creditorio admitido de
R$ 339.905,12.

Irresignada, a Contribuinte pretende a reforma do acord&o recorrido visando obter
o0 reconhecimento do total do direito creditdrio vindicado.

Afirma, para sustentar sua defesa, que apresentou as notas fiscais do exercicio
2009 (entenda-se ano-calendario 2009) nas quais se pode confirmar a retencdo (do IRRF), e que
suportou o Onus das retengdes, e o fisco ndo pode desconsiderar as retencfes havidas.

Argui ainda que ndo podem ser exigidos dela, Recorrente, 0s comprovantes de
rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras, pois o 0nus da fiscalizagdo do cumprimento das
obrigac@es acessorias ndo pode recair sobre ela, que sequer possui poder coercitivo para obter 0s
documentos com quem de direito.

Alega ainda que o caso dos autos é de erro formal, sem contudo demonstrar que
erro seria este. Pede ainda que seja possibilitada a retificagdo dos dados constantes em
PER/DCOMP, sem contudo indicar o que se pretende retificar.

Em sintese, as questdes de mérito do recurso voluntario néo se diferenciam dos
apresentados na manifestacdo de inconformidade. Ao fim e ao cabo, pretende a Recorrente
demonstrar que as notas fiscais juntadas aos autos sdao documentos hébeis e suficientes a
comprovar seu direito creditorio.

Contudo, ndo lhe assiste razdo. Valho-me do voto produzido no acérddo
recorrido, por concordar com seu teor, conforme autorizacdo previsto no art. 50, § 1° da Lei n°
9.874/1999, para fundamentar a decisdo aqui proferida:

Voto

A manifestacdo de inconformidade interposta atende aos pressupostos de
admissibilidade. Assim sendo, dela conheco.

Destaco, inicialmente, que a presente manifestacdo de inconformidade suspende
a exigibilidade do débito ndo homologado, conforme observado pelo
Contribuinte, nos termos do 8 11 do artigo 74 da Lei n°® 9.430/96 c/c o artigo
151, inciso 111, do CTN.

O Despacho Decisdrio reconheceu parcialmente o direito creditorio a favor do
contribuinte e homologou apenas em parte a compensacao declarada.

Segundo o anexo do Despacho Decisério, ndao foram confirmadas as seguintes
parcelas constitutivas do crédito pleiteado:
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91.952.978/0001-09 1708 137,63 0,00 137,63 | Retencio na fonte ndo comprovada
92.053.693/0001-07 1708 245,00 0,00 249,00 |Retencdo na fonte ndo comprovada
92.2240.845/0001-72 1708 731,63 0,00 731,63 |Retencdo na fonte n3c comprovada
92.262.203/0002-55 1708 37,21 121,20 276,01 | Retencdo na fonte comprovada pasclalmente
92.660.240/0001-30 1708 154,51 0,00 154,51 |Retencde na fonte ndo comprovada
93.553.030/0001-06 1708 159,90 0.00 159,50 | Retencio na fonte ndo comprovada
91.578.813/0001-44 1708 71,04 27,54 41,50 | Retencio na fonte comprovada parcialmente
5]92]696/0001-?9 XTH ;!7.65 ODO 187,65 Mmm@o na fonte ndo comprovada
94.247.293/0001-50 1708 250,43 0,00 250,43 |Retencio na fonte n3o comprovaca
$4.314.507/0001-63 1708 45,80 0,00 145,ED |Retencdo na fonte ndo comprovada
94.392.164/0001-55 1708 27,00 0,00 27,00 | Retencgde na fonte ndo comprovada
94.503.885/0001-95 1708 44,73 0.00 44,73 |Retenclo na fonte ndo comprovada
94.516,515/0000-92 1708 124,13 0.00 124,13 |Retenciio na fonte ndo comprovada
94.683.943/0001-00 1708 51,00 0.00 51,00 |Retencdo na fonte ndo comprovada
94.707.486/0001-26| 1708 66,94 000 66,9 | Retenclo na fonte ndo comprovads
34,735,158/0001-21 1708 30,66 0,00 20,66 |Retencdo na fonte ndo comprovada
95.209.086/0001-73 1708 22,50 0,00 22,50 Retengio na fonte ndo comprovada
Tatal 30.715,28 8.584,78 22.130.50 . .

A Impugnante aduz, em sintese, que as reten¢es ndo confirmadas ocorreram, e
traz notas fiscais para tentar comprovar o alegado. Requer a revisdo do
Despacho Decisorio.

Pois bem, para o deslinde da questdo relativa as retengdes ndo confirmadas, ha
gue se consignar inicialmente que, nos termos do art. 156, Il, do Cdédigo
Tributario nacional (CTN), a compensacgdo tributiria ¢ uma modalidade de
extincdo do crédito tributario, mediante a qual se promove o encontro de duas
relagbes juridicas: (i) a relagdo juridica de indébito tributério, na qual o
contribuinte tem o direito de exigir, e o Estado tem o dever de restituir
determinada quantia ao contribuinte; e (ii) a relacdo juridica tributaria, na qual o
Estado tem o direito de exigir, e o contribuinte o dever de recolher determinada
guantia aos cofres publicos (crédito tributario).

O art. 170 do CTN, por seu turno, dispde que “a lei pode, nas condigdes e sob as
garantias que estipular, ou cuja estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade
administrativa, autorizar a compensagdo de créditos tributarios com créditos
liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda”.

Portanto, o reconhecimento de direito creditério contra a Fazenda Nacional
exige averiguacdo da liquidez e certeza do suposto pagamento a maior de
tributo, cujo énus probatorio recai sobre o contribuinte interessado.

A respeito do tema, dispde o Cddigo de Processo Civil, em seu art. 373:
Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor.

O tributo retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente pode ser
compensado na declaracdo de pessoa juridica, se o Contribuinte possuir
comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos, conforme art. 55 da Lei n° 7.450, de 23 de dezembro de 1985,
consolidado no 82° do art. 943 do RIR/99 (art. 988 do RIR/2018):

Lei n® 7.450, de 23 de dezembro de 1985
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“Art 55 - O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos
somente podera ser compensado na declaracdo de pessoa fisica ou juridica, se
0 contribuinte possuir comprovante de retencdo emitido em seu nome pela
fonte pagadora dos rendimentos. ”

Regulamento do Imposto de Renda/99
“Art. 943. (...)

8 2° O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de
capital somente poderd ser compensado na declaracdo de pessoa fisica ou
juridica, quando for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da retencéo
emitido em seu nome pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos 88 1° e 2°
do art.

7% eno § 1°do art. 8° (Lei n°7.450, de 1985, art. 55).”

No caso em questdo, o Contribuinte ndo trouxe aos autos nenhum comprovante
de retencdo, mas apenas notas fiscais que, entretanto, ndo servem para
comprovar as retengdes informadas em DCOMP e nédo confirmadas pelo
Despacho Decisorio.

Apesar disso, as informagdes dos comprovantes podem ser supridas pelas
contas prestadas pelas fontes pagadoras nas Declaragdes de Imposto de Renda
Retido na Fonte — DIRF, instrumento habil a atestar o pagamento do rendimento
e a sua natureza.

Em consulta ao sistema, quanto aos valores constantes no anexo do Despacho
Decisorio, verificamos que apenas nos casos abaixo as retengdes informadas em
DIRF divergem do que constou no Despacho Decisorio:

CNPJ Basico cod. Valor Domp Valor Dirf DD Diferenga
03686146 1708 407,63 407,63 0,00 407,63
03813691 1708 48,60 48,60 0,00 48,60
04443962 1708 65,61 65,61 0,00 65,61
06276306 1708 403,52 403,52 0,00 403,52
87226171 1708 33,75 33,75 0,00 33,75
93578813 1708 71,04 71,04 2754 43,50
94503885 1708 44,73 44,73 0,00 44,73
| 1.047,34

Para que tais valores possam ser reconhecidos como parcelas componentes do
crédito que o Contribuinte alega possuir, ainda € preciso verificar se houve o
oferecimento dos rendimentos correspondentes a tributacao.

Pois bem, o Despacho Decisorio ja havia reconhecido reteng¢fes no codigo 1708
no valor de R$ 81.309,98. Com o reconhecimento do valor de R$ 1.047,34, o
valor total retido vai para R$ 82.357,32, compativel com a receita informada em
DIPJ:
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MINISTERIO DA FAZENDA DECLARAGAO DE INFORMACOES
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA
DIPJ 2010

CNPJ:87 183.106/0001-63 ND:0000240379

Ficha 06A - Demonstracio do Resullado - PJ em Geral

Discriminacdo Valor
01 Receita de Exportacéio Direta de Mercadorias e Produtos 0,00
02 Receita de Vendas de Maercacorias @ Prod.a ComlLExport.o/Fim Espec Expont 0.00
03 Receita de Venda de Produtos de Fabricagao Proprna no Mercado intermo 0,00
04 Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado interno 0,00
05 Receita do Presiagao de Servigos - Mercado Interme B863.527.75

Ante o exposto, voto por JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE a
manifestacdo de inconformidade, e reconhecer parte do direito creditério ndo
considerado no Despacho Decisorio, no valor de R$ 1.047,34, homologando-se
a compensacao até este limite.

Ha de se ressalvar, em relacdo ao ac6rddo supra transcrito, a mencdo que faz
quanto a forma de comprovar o IRRF. Ao contrario do que sustenta a decisdo, no ambito deste
Conselho a matéria é pacificada quanto a possibilidade de se comprovar as retencbes por outros
meios, entendimento assentado na Sumula CARF n° 143:

Stmula CARF n° 143
Aprovada pela 1% Turma da CSRF em 03/09/2019

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na
apuracdo do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do
comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos.

Inobstante a ressalva, tem razdo o acordao recorrido quando afirma que as notas
fiscais ndo sdo suficientes para comprovar a procedéncia do direito creditorio.

Para demonstrar a liquidez e certeza do direito vindicado, a Recorrente haveria de
demonstrar que, além da emissdo das notas fiscais, elas foram devidamente contabilizadas e
integraram o resultado do periodo. E tal prova exige documentos outros, especialmente 0s
assentos contabeis e fiscais, que ndo foram apresentados, ainda que a Recorrente tenha sido
alertada da insuficiéncia da prova anteriormente apresentada.

E cedico que o direito creditdrio vindicado em processo de restituicio ha de ser
liquido e certo, nos termos do art. 170 do CTN

Art. 170. A lei pode, nas condigcdes e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulagdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a
compensacdo de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica

Acrescente-se que no caso em julgamento, instaurado sob iniciativa da
Contribuinte, o 6nus probatério é exclusivo da Recorrente (autora do pedido), conforme
determina o art. 373 do CPC combinado com o art. 74, caput e § 1° da Lei n°® 9.430/1996:

CPC/2015
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Art. 373. O dnus da prova incumbe:
| - a0 autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
Lei 9.430/1996:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito
em julgado, relativo a tributo ou contribui¢cdo administrado pela Secretaria da
Receita Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, poderéa utiliza-lo na
compensagdo de débitos préprios relativos a quaisquer tributos e contribuicGes
administrados por aquele Orgdo. (Redacdo dada pela Lei n° 10.637, de
2002)  (Vide Decreto n° 7.212, de 2010) (Vide Medida Proviséria n° 608,
de 2013) (Vide Lei n° 12.838, de 2013) (Vide Medida Proviséria n° 1.176,
de 2023)

§ 1° A compensagcdo de que trata o caput sera efetuada mediante a entrega, pela
sujeito passivo, de declaracdo na qual constardo informacfes relativas aos
créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. (Redacéo
dada pela Lei n° 10.637, de 2002)

Note-se, ainda, que sequer foi especificada no recurso voluntario qual a eventual
retificacio do PERDCOMP pretendia levar a efeito a Recorrente, razdo que, por si, é suficiente
para que ndo seja acolhida a pretensao.

3 - CONCLUSOES

Por todo o exposto e pelo mais que dos autos consta, voto por conhecer do recurso
voluntério e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO, mantendo-se integra a deciséo da DRJ.

(documento assinado digitalmente)
Mauricio Novaes Ferreira
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